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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 00212022 - Adesão à Ata de Registro de
Preços no 17 /2021 do Pregão Presencial n" 028/2021 -
PREFEITURA MI.INICIPAL DE SÀO JOSE DO XINGU. O

qual tem como objetivo "Aquisição de um veículo 0 km, do tipo
c4;aionete, para atender à necessidade do Gabinete do Prefeito."

C'onsulcnte: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atcndendo à indagaçào tilrmulada pelo Ilmo. Prcsidente da Clor.nissno de

I ieit.rtuo. acerca tla lc'galidade do Proccsso r\dministrativo n'002/1021 -.Adesão à.,\ta de Rcrislro

.jt l)rce t,. n" t7i202l do Pregiio Presencial n" 028/2021 - PREFEITLiRA \ÍLNICIP.\L t)t S \( )

.i( )SI IX) \D,,lGtl. o qual tcnr como objetivo "Aquisição de um veiculo 0 km, tlo tipo canrionctc.

ir.u.l illcn(l!'r à necessidade do Gabinete do Prcllito". conlornre a solicitação da abertura do prcscnlc

t.L,eL'\\(, .r.lnrinistlativo. realizado pelo Pref'eito Municipal. Sr. José Arimateia Yicira .{lres.

lrricialmcnle- insta consignar que o presente Parecer .lLrriJie,, llossUi |.'irr.ilcr

iri.irrircntc opinatiro. ou sc'ia. não sobrepõe o podet discricionário do Cheie do Podcr ErceLrtii,,.

ti'rJr, f.io sonrentc a finalidade precipua de elucidar. informar, sugerir proritlúncias a :crcrrr

usl.ri.rclcciilas e orr condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como dcline o nohrc

rl1rullrniir[)[ Helli I.opcs \Íeirellcs. in t'erhis

[...] Pareceres qdministativos sdo mdniíestações de órgãos técnicos sobre assuntos suhmetidos à
suu consideração. O parecer lem cqtáÍer metamente opinativo, não vinculqndo a Administração
ou os pqrti lares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovodo por ato subsequenle. Jó.
enlão, o qae subsiste como ato adminisÚativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação,
que poderá revestir o modqlidade normaliva, ordinatótia, negocial ou punitiya. (MEIRELLES,
2010. p- 197).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:
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4rÍ.38. O procedimento da licilaçdo será iniciodo com a qberlura de processo a
de,-idamente uuluado, prolocolodo e numerado, conlendo a aulori.açdo respeclivo, o in

oll|t)
caÇdo

sucinto de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão junlados
oporÍunomente: (...)
Pardgrafo único. As minutas de editais de licitaçõo, bem como as dos contrqtos, acordos,
cowênios ou ajastes devem ser previamente aeaminadas e aprovadas por ossessorio jurídica da
Ádminislrqção.

-.\ adoçào do pregão como uma esÉcie de modalidade licitatória se deu atrarcs tlr

r.lrerrt. Ja I ci Ircderal n" 10.52O,02r. endo o Sistema de Registro de Preços . SRP pre r islo

irlrr\lis dr) aÍigo 15 da Lei n' 8,666t932, sendo este regulaÍnentado atrar'és do Decreto n"

7.tt()l 1013. onde prer'ê quc a áta de registro de preçospoderá ser aderida por ente/órgâo diverso do

orgrrr panicipurte. desde que comprovada a vantajosidade para tal. conforme o aÍigo 22 do retêrido

[)ecrcto- itt t trhis:

An. 22. Desde quc' der idamrrrte jLrstiÍlcada a vantagem, a ata de registro de prcços. durantc rua
vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da admiristÍação pública lcdcral clue

n;io tenha participado do ccÍame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

§ l" Os órsãos e entidadcs que não participaram do registro de preços, quando dcscjarenr fazcr usir

da âta dc reBistro de preços, deverão consultâÍ o órgão gerenciador da ata para m.lniÍistaçilo \()hre
.r possibilidade de adesão.

:\ adesâo à ata de registro de preços, conforme o brilhante dtrutrinador .Iorge

I li..c. .lacob) lrcrnandes, possuí como fundamento lógico. a oportunidade de deixar de repttir um

irr()ccsso licitatririo oneroso. Iento e desgastante, quando iá se tui registrada uma proposta nlcis

\ anlriosa para a aquisição de bens ou prestação de serviços que se rrcessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços. o órgào gerenciador.iá

prrssui as infornrações necessárias acerca do desempenho da empresa contratada. no que tangc a

crccLrçiro do obicto. reduzindo os riscos de uma prestaçào ineficiente.

I Institui. no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos do aÍt. 37, inciso XXI, da
Constituiçâo Federal. modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. e dá
outras providências.

l!' O registro de preços seni precedido de ampla pesquisa de mercado.
l! Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial.
! O sistema de registro de preços seni regulamentâdo por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas
seeuintes condições:
seleção feita mediante concorrência:

II - csripulação previa do sistema de confiole e atualização dos pÍeços registrados;
lll - validade do registro nâo superior a um ano.
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Analisando-se o processo adminisrativo, se vê que a Administraçâo Pública

Nlunicipal solicitou a adesão à ata de registro de preços através do oficio n" 01212022. tendo sido

esse anuído pelo órgão paÍicipante, preenchendo. portanto, os reqúsitos necessários para a adesão

.r trl it.

( ompulsando o proccsso adminislrativo in tala. se vc1 que a ata de registro dc

1,rcç()s rla qual o \ÍLuricípio r isa a adesão dc um item. sendo este no r alor dc RS l'l{..i0(,).0(|

rírc/crrt(r\ r rluarcr'rtn e quatro mil e quilhentos reais).

I)ctttre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstraçào dir

i.rnt;rir,sitlutlc da contratação por adesão. a qual fora demonstrada através de orçamentos c

h.r I i zantc'rtto público.

.,\nalisantlo o processo adntinistrativo. se r'ê que a adesão à presentc ata de

rilisln, tlc preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública. uma vez que os talores

,rl-,rcsenr.l(los restaram inÍeriores à outras contratações possíveis para tal objeto.

Quanto à ntinuta da ata de registro de preços. tem-se que esta lambóm enc()ntrâ-sc

pertcitanrenle nas cl/rusulas necessárias ao contrato adnrinistrat ir os, previstas no irligo 55 da Lei n"

li oír(r ()l:

.#a$ ffi,i,gas ffis,infof@zrrffiA ffiriifutécan,r-aaffiiFll+à*ener&carffiktic{§1, ==ü.-â#. i.-, .:.,i+r-,"âSiáàbffi.i i**r*i.
tti, Lrfu*s§ "àX*çfu 

axpàg\rr§,trr rüffi d@ae*iF pe,iodicidade do

&F;ffi, :ffido odinplenento das

offiiffihs[a qfdpõ'ffi-ffi <r'= :j. : - ! -*'EçffiEã'

íl* 
entrega, d- absen't;ic . it

l -o crédiro pelo qual "c*ú o "&ilpçy, con a indicaçdo da classiJicaçdo funcionol
programdtica e da calegorü dbnômica: ' ., -

l/l - as goranlias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas:
l'll-os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os vqlores das

multqs:
Vlll - os cqsos de rescisão:
l,Y - o reconhecime o dos direitos dq Ádminislração, em caso de rescisão administativo previsla
no art. 77 desta Lei:
X - as condições de imporlação, a dota e a tua de cámbio para cowerstio, quando lor o caso:
Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao lermo que a dispensou ou ct inexigiu, qo corüile e à
proposlq do licitqnle vencedor;
.l'll - o legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos:
Xlll-a obrigaçdo do conÍrqtodo de manter, durante toda a execução do conlrqto, em

compatibilidade com as obrigações por ele ossumidas, todas as condições de hqbilitqção e

qual ificaçdo exigidas na I icitação.
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Desta feita. ante o exposto, este Procurador Jurídico o

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 00A2022 - Adesão à Ata de

Registro de Preços n' l7l202l do Pregão Presencial n" 028/2021 - PREFEITURA MTINICIPAL

DE SÀO JOSÉ DO XINGU.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 24 de janeio de 2.022.

wwwaantoanloniodolasts.ml,gov.br
Rua A - ff i67 - Jardlm Santa ,Írés

r
OAB/MT n'26.851/0

e-mail:
Antônlo do Lêíor T

tl

T

nrmXilr

JTIÚDICO

,-.4. -a

YÊT


